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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 521/71, de 24 de Novembro

O artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 521/71, de 24 de No-
vembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 29.º
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — É dispensada a escolta referida no n.º 1, se o 

transportador fizer uso de sistema electrónico de geo-
localização, que assegure a permanente monitorização 
do transporte e accionamento imediato de alarmes.

4 — Os encargos resultantes da escolta ou do sistema de 
geolocalização previstos nos n.os 1 e 3 ficam a cargo dos ex-
pedidores e são regulados pelas disposições legais em vigor.

5 — É ainda dispensada a presença de escolta ou o 
uso do sistema de geolocalização referidos nos n.os 1 e 
3 se na fábrica, oficina, paiol ou depósito existir licença 
permanente para transporte de explosivos para os pontos 
de embarque ou desembarque, a uma distância não supe-
rior a 5 km, e houver um responsável por cada viatura.»

Artigo 2.º
Regulamentação

O sistema electrónico de geolocalização a que se refere 
o presente decreto -lei é regulamentado por portaria do 
membro do governo responsável pela área da administra-
ção interna no prazo de 120 dias.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
Agosto de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Gonçalo André Castilho dos Santos — Rui Carlos 
Pereira — António Augusto da Ascenção Mendonça.

Promulgado em 14 de Outubro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 14 de Outubro de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 120/2010
de 27 de Outubro

A Lei n.º 104/2009, de 14 de Setembro, aprovou o re-
gime aplicável ao adiantamento pelo Estado das indemniza-
ções devidas às vítimas de crimes violentos e de violência 
doméstica, revogando a Lei n.º 129/99, de 20 de Agosto, 
e o Decreto -Lei n.º 423/91, de 30 de Outubro.

O Decreto Regulamentar n.º 4/93, de 22 de Fevereiro, al-
terado pelo Decreto Regulamentar n.º 1/99, de 15 de Feve-
reiro, que agora se revoga, regulamentava a anteriormente 
designada Comissão para a Instrução dos Pedidos de Indem-
nização às Vítimas de Crimes Violentos que passa a designar-
-se por Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes.

O regime anterior previa que os requerimentos de 
adiantamento de indemnização fossem dirigidos ao Mi-
nistro da Justiça, competindo à Comissão instruir os pe-
didos e elaborar os respectivos pareceres que deveriam 
ser posteriormente homologados pelo Ministro da Justiça, 
que detinha o poder de decisão. O novo regime criado 
pela Lei n.º 104/2009, de 14 de Setembro, que agora se 
regulamenta, alargou a competência da Comissão, pas-
sando os requerimentos a ser dirigidos a esta Comissão 
que passa também a decidir os pedidos de adiantamento 
da indemnização. De acordo com o previsto no n.º 1 do 
artigo 23.º da Lei n.º 104/2009, de 14 de Setembro, com a 
entrada em vigor da presente regulamentação e a tomada 
de posse dos membros da nova Comissão de Protecção às 
Vítimas de Crimes, extingue -se a actual Comissão para 
a Instrução dos Pedidos de Indemnização às Vítimas de 
Crimes Violentos, prevista no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 423/91, de 30 de Outubro, e no Decreto Regulamentar 
n.º 4/93, de 22 de Fevereiro, cessando assim as funções 
dos seus membros.

Para dar efectiva aplicação ao novo sistema, importa, 
pois, regulamentá -lo através do presente decreto -lei, ga-
rantindo, nos termos do seu artigo 24.º, a constituição, 
o funcionamento e o exercício dos poderes e deveres da 
Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição geral

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei regula a constituição, o fun-
cionamento e o exercício de poderes e deveres da Comissão 
de Protecção às Vítimas de Crimes.

2 — O presente decreto -lei altera o Decreto -Lei 
n.º 206/2006, de 27 de Outubro.

CAPÍTULO II

Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes

Artigo 2.º
Natureza

A Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes, 
doravante designada por Comissão, é um órgão admi-
nistrativo independente responsável, por si ou através 
dos seus membros, pela concessão de adiantamentos de 
indemnização por parte do Estado às vítimas de crimes 
violentos e de violência doméstica, que funciona junto 
do Ministério da Justiça.

Artigo 3.º
Composição

1 — A Comissão é composta pelos seguintes membros:

a) Dois membros, incluindo o presidente, indicados pelo 
membro do Governo responsável pela área da justiça;
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b) Um magistrado judicial indicado pelo Conselho Su-
perior da Magistratura;

c) Um magistrado do Ministério Público indicado pelo 
Conselho Superior do Ministério Público; e

d) Um advogado indicado pelo Conselho Geral da Or-
dem dos Advogados.

2 — Os membros da Comissão são designados por des-
pacho do membro do Governo responsável pela área da jus-
tiça, que especifica quem exerce funções a tempo inteiro.

Artigo 4.º

Membros da Comissão

1 — Os membros da Comissão são designados por três 
anos, podendo a designação ser renovada por igual período.

2 — O presidente da Comissão exerce as suas funções 
em comissão de serviço.

3 — Para além do presidente da Comissão, dois outros 
membros da Comissão podem exercer funções, a tempo 
inteiro, em comissão de serviço.

4 — Os restantes membros da Comissão exercem as 
respectivas funções sem prejuízo das correspondentes à 
situação jurídico -funcional de origem.

5 — Os membros da Comissão mantêm -se em funções 
até serem substituídos.

6 — Os membros da Comissão a exercer funções em 
comissão de serviço optam pela remuneração base devida 
na situação jurídico -funcional de origem que esteja cons-
tituída por tempo indeterminado.

7 — Os membros da Comissão a que se refere o n.º 4 
têm direito a uma senha de presença por cada sessão em 
que participem, de montante a fixar por despacho dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da 
Administração Pública e da justiça.

8 — O serviço da Comissão tem carácter urgente.

Artigo 5.º

Membros suplentes

1 — No despacho de designação dos membros efecti-
vos da Comissão são também designados os respectivos 
membros suplentes.

2 — Os membros suplentes participam nos trabalhos da 
Comissão em substituição dos membros efectivos quando:

a) Se verifique a situação prevista no n.º 5 do artigo 7.º 
da Lei n.º 104/2009, de 14 de Setembro;

b) Se verifiquem quaisquer situações de impedimento 
definitivo ou prolongado.

Artigo 6.º

Apoio

1 — A Secretaria -Geral do Ministério da Justiça presta 
o apoio logístico e administrativo à Comissão.

2 — A Comissão dispõe de mapa de pessoal, com limite 
de três trabalhadores, para prestar apoio técnico, devendo 
recorrer preferencialmente ao recrutamento através de 
instrumentos de mobilidade.

3 — A Comissão não pode estabelecer relações jurídicas 
de emprego público por tempo indeterminado.

CAPÍTULO III

Procedimento

Artigo 7.º
Requerimento de adiantamento de indemnização

O requerimento para a concessão do adiantamento de 
indemnização pelo Estado é apresentado à Comissão, nos 
termos do previsto no artigo 10.º da Lei n.º 104/2009, de 
14 de Setembro.

Artigo 8.º
Diligências instrutórias

1 — As diligências instrutórias realizadas pela Comis-
são, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 104/2009, de 14 
de Setembro, e que consistam na tomada de declarações 
a qualquer pessoa cujos conhecimentos se mostrem úteis 
à instrução do pedido são reduzidas a escrito.

2 — A prática dos actos previstos no número anterior 
pode ser delegada no pessoal de apoio à Comissão.

Artigo 9.º
Trâmites processuais

1 — A tramitação processual decorre sob a directa 
orientação do presidente da Comissão, ou do membro da 
Comissão responsável pelo processo que, oficiosamente ou 
a requerimento, procede a todas as diligências instrutórias 
que se revelem necessárias à instrução do pedido.

2 — O presidente da Comissão, ou o membro da Comis-
são responsável pelo processo, antes de declarar encerrada 
a instrução, pode ouvir os restantes membros para que 
sugiram a realização de outras diligências com interesse 
para a decisão, a efectuar dentro do prazo previsto no n.º 1 
do artigo 14.º da Lei n.º 104/2009, de 14 de Setembro.

Artigo 10.º
Decisão do pedido

1 — Concluída a instrução, o presidente ou o membro 
da Comissão responsável pelo processo decide de imediato 
sobre a concessão da indemnização e qual o respectivo 
montante.

2 — No caso dos pedidos de adiantamento de indem-
nização previstos na alínea c) do n.º 4 do artigo 7.º da 
Lei n.º 104/2009, de 14 de Setembro, a concessão da in-
demnização e a fixação do respectivo montante é delibe-
rada pela Comissão, por maioria dos membros incluindo 
o presidente, sob proposta do presidente ou do membro 
responsável pela instrução.

3 — Na decisão do pedido é ponderada a circunstância 
de a vítima não ter deduzido o pedido cível ou dele ter 
desistido, quando em razão disso resulte inviabilizada a sub-
-rogação a que se refere o artigo 15.º da Lei n.º 104/2009, 
de 14 de Setembro.

Artigo 11.º
Notificações

No âmbito do processo relativo à concessão da indem-
nização, as notificações são efectuadas preferencialmente 
por meios electrónicos.
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Artigo 12.º

Legislação aplicável

Em tudo o que não contrarie o disposto no presente 
decreto -lei, a actividade processual da comissão é regulada, 
com as necessárias adaptações, pelo Código do Procedi-
mento Administrativo.

CAPÍTULO IV

Alterações legislativas

Artigo 13.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 206/2006, de 27 de Outubro

O artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 206/2006, de 27 de 
Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 24.º
[...]

1 — A Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes 
é um órgão administrativo independente responsável, 
por si ou através dos seus membros, pela concessão de 
adiantamentos de indemnização por parte do Estado às 
vítimas de crimes violentos e de violência doméstica.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 14.º
Membros da Comissão para a Instrução dos Pedidos 

de Indemnização às Vítimas de Crimes

Os membros da Comissão para a Instrução dos Pedi-
dos de Indemnização às Vítimas de Crimes, designada ao 
abrigo do Decreto -Lei n.º 423/91, de 30 de Outubro, e do 
Decreto Regulamentar n.º 4/93, de 22 de Fevereiro, ces-
sam as suas funções no momento da tomada de posse da 
Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes, designada 
ao abrigo da Lei n.º 104/2009, de 14 de Setembro.

Artigo 15.º
Processos pendentes

Os processos da Comissão para a Instrução dos Pedidos 
de Indemnização às Vítimas de Crimes são transferidos 
para a Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes.

Artigo 16.º
Encargos com processos de vítimas de crimes 

violentos e de violência conjugal

Sem prejuízo do disposto no artigo 26.º da Lei 
n.º 104/2009, de 14 de Setembro, os encargos resultan-
tes dos processos de vítimas de crimes violentos e de 
violência conjugal, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 423/91, 
de 30 de Outubro, e da Lei n.º 129/99, de 20 de Agosto, 
são suportados pela verba inscrita no orçamento da 
Secretaria -Geral do Ministério da Justiça, nos termos 
previstos no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 104/2009, de 
14 de Setembro.

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1106/2010
de 27 de Outubro

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal de 
Évora de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e no uso das competências delegadas pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça associativa da Herdade da 
Misericórdia (processo n.º 5609-AFN), por um período de 
oito anos, à Reserva de Caça Associativa da Herdade da Mi-
sericórdia, com o número de identificação fiscal 509309895 
e sede na Rua de 11 de Março, 7200 -361 Reguengos de 
Monsaraz, constituída pelo prédio rústico denominado Her-
dade da Misericórdia, sito na freguesia de Nossa Senhora 
de Machede, município de Évora, com a área de 337 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efei-
tos, relativamente a terceiros, com a instalação da respec-
tiva sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 15 de Outubro de 2010. 

Artigo 17.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 4/93, de 22 de 
Fevereiro, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 1/99, 
de 15 de Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Setembro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto de 
Sousa Martins.

Promulgado em 14 de Outubro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 14 de Outubro de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 




